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REQUERIMENTO Nº 0021/2021 

 

À Excelentíssima Senhora 

EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

 

Senhora Presidente,  

 

O Vereador que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido 

o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO QUE 

INTERMEDIE, JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO, O ATENDIMENTO DA 

COMUNIDADE DE ABREULÂNDIA PELA POLÍCIA CIVIL NESTE 

MUNICÍPIO OU EM DIVINÓPOLIS. 

Mais do que urgente é este pleito, eis que nossa comunidade, atualmente, carece 

deslocar-se para os longínquos municípios de Dois Irmãos e até Miracema do 

Tocantins para registrar um simples Boletim de Ocorrência, que poderia ser lavrado 

em Abreulândia ou, no máximo, em Divinópolis que é mais próxima da sede deste 

município. 

Toda essa situação tem causado grandes transtornos à população, por isso 

solicitamos que sejam empreendidos todos os esforços para que o pleito se concretize, 

facilitando a vida do cidadão abreulandense que necessita do atendimento da Polícia 

Civil. 

Portanto, solicito dos nobres pares a aprovação do presente Requerimento. 

 

 

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  

aos 5 dias do mês de fevereiro de 2021 

 

 

 

 

EDILSON DIAS NEGREIROS 

Vereador 
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